
Ofício n2 02/2024 

Franca/SP, 10 de dezembro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor da Câmara Municipal de Franca/SP. 

Senhor Presidente da Câmara, 

O CLUBE ATLÉTICO POPULAR, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o n2 52.136.755/0001-11, com sede na Rua Juiz de Fora, n2 240, Jardim Brasilândia I, 
CEP 14.402-299, Franca/SP, neste ato representado por DANILO MOREIRA ROCHA, brasileiro, 
solteiro, advogado regularmente inscrito na OAB/SP sob o n2 367.631, portador do RG n2 
41.533.221-7 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 328.258.768-60, residente e domiciliado na 
Rua Issa Atum, n2 2064, Jardim do Líbano, CEP 14.403-534, Franca/SP, vem, respeitosamente 
perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

A entidade acima descrita foi beneficiada pelo Sr. Vereador ILTON FERREIRA 
com duas medidas impositivas no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) e R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) respectivamente, conforme documentos em anexo. 

Ocorre que há mais de 90 dias a referida Associação vem buscando junto ao 
poder público as informações necessárias para confeccionar o plano de trabalho, todavia não 
obteve êxito em nenhuma das várias tentativas. 

Assim, somente resta ao Clube Atlético Popular, protocolar o presente ofício 
visando receber as informações necessárias. 

As informações devem ser encaminhadas para o E-mail ou WhatsApp do 
representante da entidade supracitada: 

E-mail: danilomoreirarocha.adv@outlook.com 

WhatsApp: (016) 98151-7819 

Colhe-se do ensejo para renovarmos nossos votos de elevada consideração 
e respeito. 

Franca/SP, 10 de dezembro de 2024. 
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